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L o r  e

= D E C R E T O  NS 2,425 «

d i s p Ce sobre ponto f acult a t i v o .

0 Senhor CARLOS EUCfNIO MARCONDES y Prefeito Muni
cipal de Lorenat usando das atribuições que lhe são conferi
das por^ Leiy

D E C R E T A :

Artigo Ifl - Fica considerado facultativo o ponto nas Reparti
ções Publicas Municipais, nos dias 02, 03 e OA de 
março do corrente ano, respectivamente, Segunda- 
Feira, Terça-Feira de Carnaval e Quarta-Feira de 
Cinzas.

Artigo 2fi - Nos dias 26 e 27 do corrente mes, Quinta-Feira e 
Sexta-Feira, o expediente, nas Repartições Publi
cas Municipais que funcionam na Sede do Poder Exe 
cutivo, no Edifício Cuaypacaré, será das 8:00 às 
10:30 horas e das 11:30 às 18:06 horas,para com - 
pensar o ponto facultativo da quarta-feira de ciri 
zas.

Artigo 38 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M, de Lorena, 24 de fevereiro de 1987.
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